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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 
de Direito Tributário em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ra-
gazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não constituindo opi-
nião legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com nossos 
advogados ou visite nossa página na internet. 

 

Sócios responsáveis 
 
Carlos Augusto Tortoro Júnior 
ctortoro@tortoromr.com.br 
 
Paola Roberta Silveira de Andrade 
pandrade@tortoromr.com.br 
 
Contato 
www.tortoromr.com.br 
 
1.  Legislação e Regulação 
_____________________________________ 
 
Acordo sobre cooperação e assistência 
mútua em matéria aduaneira entre o 
Brasil e os Emirados Árabes Unidos 
 

■O Congresso Nacional editou o Decreto 

Legislativo nº 30 de 2023, que aprova o 
texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o 
Governo dos Emirados Árabes Uni-
dos sobre Cooperação e Assistência 
Mútua em Matéria Aduaneira, assi-
nado em Abu Dhabi, em 27 de outu-
bro de 2019. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
18.05.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

ICMS  - Exclusão da base de cálculo dos 
créditos da contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins 

■O Presidência da República promul-
gou, com vetos, a Lei nº 14.592, de 30 de 
maio de 2023, que altera as Leis nºs 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, para 
excluir o Imposto sobre Operações re-
lativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação (ICMS) da base de cál-
culo dos créditos da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins. 

Também altera a Lei nº 14.148, de 3 de 
maio de 2021, que instituiu o Programa 
Emergencial de Retomada do Setor de 
Eventos (Perse). 

Ainda reduz a 0% (zero por cento) as 
alíquotas da Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (Contribuição para o 
PIS/Pasep) e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins) incidentes sobre as receitas 
decorrentes da atividade de trans-
porte aéreo regular de passageiros. 

mailto:ctortoro@tortoromr.com.br
mailto:pandrade@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-legislativo-483840257
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Além disso, reduz as alíquotas da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins incidentes sobre operações 
realizadas com óleo diesel, biodiesel 
e gás liquefeito de petróleo.  

Por fim, suspende o pagamento da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins incidentes sobre operações 
de petróleo efetuadas por refinarias 
para produção de combustíveis. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
30.05.2023, Edição Extra,  a íntegra pode 
ser acessada aqui 

Imposto de Renda – Prorrogação de 
dedução sobre renda dos valores 
para doações e patrocínios a progra-
mas de saúde 

■O Presidência da República editou a 

Lei nº 14.564, de 04 de maio de 2023, que 
altera a Lei nº 12.715, de 17 de setem-
bro de 2012, para prorrogar a facul-
dade de dedução do imposto sobre a 
renda dos valores correspondentes 
a doações e patrocínios em prol de 
ações e serviços do Programa Naci-
onal de Apoio à Atenção Oncológica 
(Pronon) e do Programa Nacional de 
Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa 
com Deficiência (Pronas/PCD). 

Publicada no Diário Oficial da União em 
04.05.2023, Edição Extra,  a íntegra pode 
ser acessada aqui 

Oferta de créditos líquidos e certos de-
correntes de decisão judicial transitada 
em julgado – Procedimentos - Alteração 

■O Presidência da República editou o 
Decreto nº 11.526, de 12 de maio de 2023, 

que altera o Decreto nº 11.249, de 9 de 
novembro de 2022, que dispõe sobre 
o procedimento de oferta de créditos 
líquidos e certos decorrentes de de-
cisão judicial transitada em julgado, 
nos termos do disposto no § 11 do art. 
100 da Constituição. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
15.05.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Imposto sobre a Renda das Pessoas Fí-
sicas (IRPF) - Normas gerais de tributa-
ção - Alteração 
 
■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.141, de 22 de maio de 

2023, que altera a Instrução Norma-
tiva RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 
2014, que dispõe sobre normas ge-
rais de tributação relativas ao Im-
posto sobre a Renda das Pessoas Fí-
sicas. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
24.05.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.592-de-30-de-maio-de-2023-486833596
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.526-de-12-de-maio-de-2023-483052172
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.135-de-28-de-fevereiro-de-2023-467329690
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.135-de-28-de-fevereiro-de-2023-467329690
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.141-de-22-de-maio-de-2023-485302288
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Escrituração Contábil Digital (ECD) – Al-
teração  

 
■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.142, de 26 de maio de 

2023, que altera a Instrução Norma-
tiva RFB nº 2.003, de 18 de janeiro de 
2021, que dispõe sobre a Escritura-
ção Contábil Digital (ECD). 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
26.05.2023, Edição Extra, a íntegra pode 
ser acessada aqui 

 

Transparência ativa de informações re-
lativas a incentivo, renúncia, benefício 
ou imunidade de natureza tributária cujo 
beneficiário seja pessoa jurídica - Có-
digo Tributário Nacional – Procedimen-
tos 

■A Secretaria da Receita Federal do 
Brasil editou a Portaria nº 319, de 11 de 

maio de 2023, que dispõe sobre a 
transparência ativa de informações 
relativas a incentivo, renúncia, bene-
fício ou imunidade de natureza tribu-
tária cujo beneficiário seja pessoa 
jurídica, prevista no inciso IV do § 3º 
do art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional). 

Publicada no Diário Oficial da União em 
16.05.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Programa de Regularização Tributária 
para Santas Casas e hospitais benefi-
centes – Para  os débitos inscritos em 
dívida ativa da União  - Reabertura  

■O Procurador-Geral da Fazenda Naci-
onal (PGFN) e Ministério da Fazenda 
(MF) editou a Portaria Conjunta nº 491, 

de 31 de maio de 2023, dispõe sobre a 
Reabertura do Programa Especial de 
Regularização Tributária para as 
Santas Casas, os Hospitais e as En-
tidades Beneficentes que atuam na 
área da Saúde (PES) de que trata o 
art. 12 da Lei n° 14.375, de 21 de junho 
de 2022, para os débitos inscritos em 
dívida ativa da União e administrados 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, conforme previsto pelo art. 
8º da Lei nº 14.592, de 30 de maio de 
2023. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
01.06.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

 

 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.135-de-28-de-fevereiro-de-2023-467329690
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.142-de-26-de-maio-de-2023-486219317
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-rfb-n-319-de-11-de-maio-de-2023-483430046
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-pgfn/mf-n-491-de-31-de-maio-de-2023-487193481
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Programa de Redução de Litigiosidade 
Fiscal (PRLF)-  Prazo de adesão - Alte-
ração 

■O Procurador-Geral da Fazenda Naci-
onal (PGFN) e Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Portaria 
Conjunta nº 8, de 31 de maio de 2023, 

que a altera a Portaria Conjunta 
PGFN/RFB nº 1, de 12 de janeiro de 
2023, para prorrogar o prazo de ade-
são ao Programa de Redução de Li-
tigiosidade Fiscal (PRLF). 

Publicada no Diário Oficial da União em 
31.05.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

RFB - Recursos voluntários em proces-
sos de pequeno valor e baixa complexi-
dade – Designa as turmas recursais 
responsáveis pelo julgamento em se-
gunda e última instância 

■A Secretaria da Receita Federal do 
Brasil editou a Portaria nº 320, de 12 de 

maio de 2023, que designa as turmas 
recursais responsáveis pelo julga-
mento em segunda e última instân-
cia dos recursos voluntários em 
processos de pequeno valor e baixa 
complexidade no âmbito da Secreta-
ria Especial da Receita Federal do 
Brasil. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
15.05.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 

2. Temas em Destaque 
_____________________________________ 
 
PGFN divulga novo edital de transação 
tributária 

 
■A Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional (PGFN) apresentou em 
25.05.2023, o novo Edital de transação 
tributária (PGDAU nº 3 de 2023), com 
novas possibilidades de negociações de 
dívidas tributárias com descontos e 
prazos ampliados. A adesão ao edital 
pode ser feita a partir de 1º de junho até 
29 de setembro. 

Divulgado no Dia Nacional de Res-
peito ao Contribuinte, o novo edital 
foi apresentado pelo procurador 
Theo Lucas Borges, que deu deta-
lhes sobre quem pode participar e 
em que condições. Serão contem-
pladas quatro modalidades de tran-
sação. 

Uma das modalidades é a Transação 
de Pequeno Valor, que permite a ne-
gociação para pessoas físicas, mi-
croempreendedores individuais, 
empresas de pequeno porte e mi-
croempresas com débitos tributá-
rios inscritos em dívida ativa há mais 
de um ano, desde que o valor conso-
lidado não ultrapasse 60 salários-
mínimos, equivalente a R$79.200. 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-pgfn/rfb-n-8-de-31-de-maio-de-2023-487186916
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-rfb-n-320-de-12-de-maio-de-2023-483062823
https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-contribuintes/acordo-de-transacao/edital-pgdau-3-2023.pdf
https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-contribuintes/acordo-de-transacao/edital-pgdau-3-2023.pdf
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Nessa modalidade, os benefícios in-
cluem uma entrada facilitada de 5% 
do valor da dívida, parcelada em até 
cinco prestações mensais, sem des-
conto. O restante do débito pode ser 
pago em prazos de 7, 12, 30 ou 55 
meses, com descontos proporcio-
nais ao tempo, variando entre 30% e 
50%. 

Já a transação Conforme a Capaci-
dade de Pagamento está disponível 
para contribuintes que possuam dé-
bitos de até R$ 50 milhões. Os bene-
fícios dessa modalidade são conce-
didos de acordo com a classificação 
do contribuinte, sendo que apenas 
aqueles classificados como C ou D 
poderão obter descontos e prazos 
mais longos. Os contribuintes A ou B 
ainda podem aproveitar outros be-
nefícios, como entrada facilitada e 
descontos sobre os acréscimos le-
gais. 

Uma terceira modalidade neste novo 
edital é a transação para Débitos de 
Difícil Recuperação ou Irrecuperá-
veis. Nessa categoria, podem nego-
ciar contribuintes cujos débitos se 
enquadrem em condições específi-
cas, como débitos inscritos há mais 
de 15 anos, suspensos por decisão 
judicial há mais de 10 anos, ou de ti-
tularidade de pessoas jurídicas em 
situações especiais. 

Os benefícios oferecidos para esta 
modalidade são semelhantes aos da 
Transação Conforme a Capacidade 
de Pagamento, com entrada facili-
tada de 6% dividida em até 12 presta-
ções mensais e prazos alongados 
para o pagamento do saldo restante, 
que pode ser dividido em até 133 
prestações mensais. 

Outra novidade trazida pelo edital é 
a Transação de Inscrição Garantida 
por Seguro Garantia ou Carta Fiança.  

Antes as dívidas inscritas nesta mo-
dalidade eram prontamente execu-
tadas assim que havia ganho de 
causa para a União. A novidade deste 
edital é que a PGFN poderá negociar 
débitos após a decisão transitada em 
julgado em desfavor do contribuinte, 
desde que estejam garantidos por 
seguro garantia ou carta fiança. Os 
benefícios incluem diferentes condi-
ções de pagamento, dependendo da 
porcentagem de entrada escolhida 
pelo contribuinte. 

Regras 

 
É importante destacar que algumas 
regras devem ser observadas em 
todas as modalidades de transação.  

Para todas as categorias, é funda-
mental quitar todas as prestações da 
entrada em dia, sem acumular atra-
sos, pois o não cumprimento dessa 
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condição pode levar ao cancela-
mento da negociação. 

Além disso, é válido ressaltar que os 
descontos concedidos não podem 
ultrapassar um determinado per-
centual do valor da inscrição, sendo 
limitados pelo valor principal da dí-
vida e pela quantidade de prestações 
escolhidas. Essa limitação visa ga-
rantir um equilíbrio entre a conces-
são de benefícios e a recuperação 
dos valores devidos aos cofres pú-
blicos. 

Outro ponto relevante é a possibili-
dade de utilizar precatórios federais 
para quitar ou amortizar o saldo de-
vedor. Essa opção está disponível 
para todas as modalidades de tran-
sação e pode ser uma alternativa in-
teressante para os contribuintes. 

Com esse novo edital da PGFN, es-
pera-se que mais contribuintes en-
contrem condições acessíveis e van-
tajosas para regularizar sua situa-
ção fiscal, estimulando a regulariza-
ção tributária e fortalecendo a arre-
cadação do país. 

Ministério da Fazenda em 29.05.2023.
  
 
 
 
 
 
 

Receita Federal adia prazo de entrega 
da ECD para 30 de junho 

 
■A Receita Federal prorrogou em 
25.05.2023, o prazo para a transmis-
são da Escrituração Contábil Digital 
(ECD) de 2023, relativa ao ano-calendá-
rio de 2022. 

O prazo de entrega, originalmente 
previsto para o último dia útil de 
maio, foi prorrogado por mais 30 
dias. 

Em reunião com representantes da 
classe, a subsecretária de fiscaliza-
ção da RFB, Andréa Costa Chaves, 
explicou que as equipes estão traba-
lhando em um novo calendário de 
entrega de obrigações acessórias. A 
alteração dos prazos de entrega da 
DIRPF e da ECD são exemplos de 
aprimoramento deste processo, evi-
tando a concentração excessiva de 
entrega de declarações e escritura-
ções em determinados períodos, 
distribuindo-as de forma mais equi-
librada ao longo do ano. 

A Receita Federal ressalta que a al-
teração das datas de entrega da 
DIRPF e da ECD não é apenas uma 
prorrogação, mas sim o estabeleci-
mento de  novas datas no calendário 
de cumprimento das obrigações 
acessórias. 
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Essa iniciativa reflete o compro-
misso da Receita Federal em ouvir 
as demandas dos contribuintes e 
trabalhar em parceria com a classe 
contábil para promover um ambiente 
de negócios mais favorável.  

Receita Federal em 25.05.2023. 
 
DCTFWeb – Novidades no sistema de 
CND – Apontamento de omissões de de-
clarações 

 
■Secretaria da Receita Federal do Bra-
sil – RFB implantará, a partir do dia 15 
de maio, nova rotina na consulta Situa-
ção Fiscal, disponível no portal eCAC, 
que exibirá os períodos em que for de-
tectada a omissão na entrega de DCT-
FWeb, bem como a existência de DCT-
FWeb retificadora não transmitida (situ-
ação: Em andamento). 

Estas duas situações passarão a ser 
impeditivas à expedição de CND/CPD-
EN, a partir da segunda quinzena de ju-
lho. 

 
Sempre que há retificação de al-
guma escrituração (eSocial ou EFD-
Reinf), é gerada uma DCTFWeb reti-
ficadora, na situação “Em anda-
mento”. Esta declaração deve ser 
transmitida mesmo que não tenha 
havido nenhuma mudança de valo-
res. Esta transmissão garante a in-
tegridade entre as escriturações e a 
DCTFWeb. 

Sendo assim, orienta-se que sejam 
verificadas, no portal da DCTFWeb, 
no eCAC, a existência de alguma de-
claração na situação “Em anda-
mento”. 

Se for constatada esta situação, 
aconselha-se a providenciar a 
transmissão o mais rápido possível, 
de forma a evitar problemas futuros 
na Situação Fiscal. 

Para mais informações sobre a DCT-
FWeb, acesse aqui. 

 
Receita Federal em 15.05.2023. 

 
Receita Federal alerta para novos valo-
res de contribuição para o Microempre-
endedor Individual (MEI) 

 
■A Receita Federal alerta aos Microee-
mprendedores Individuais (MEI) para 
que estejam atentos aos novos valores 
de contribuição. 

Com a edição da MP 1172, que definiu 
o novo salário mínimo, a parte rela-
tiva à seguridade social será reajus-
tada. 

A Resolução do Comitê Gestor do Sim-
ples Nacional (CGSN) nº 140 de 2018 es-
tabelece os valores que compõem o to-
tal a ser recolhido pelo MEI. São dois va-
lores fixos para os contribuintes do ISS 
e ICMS e um variável , referente à segu-
ridade social, que equivale a 5% do sa-
lário mínimo. 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb
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A Medida Provisória nº 1172, de 1º de 
maio de 2023, fixou o novo salário 
mínimo em R$ 1.320,00. Dessa forma 
a seguridade social passa ter o valor 
de R$ 66,00. 

Os valores a serem recolhidos pelo 
MEI ficam assim definidos: 

I. R$ 67,00 para o MEI contribuinte 
do ICMS; 
 

II. R$ 71,00 para o MEI contribuinte 
do ISS; 
 
 

III. R$ 72,00 para o MEI contribuinte 
do ICMS e ISS. 

Para o MEI Transportador Autônomo 
de Cargas, cuja contribuição para a 
seguridade social é de 12% do salário 
mínimo, o valor do INSS passa a ser 
de R$ 158,40, além dos demais valo-
res de ISS e ICMS, conforme o caso. 

O período de apuração é realizado 
pelo regime de competência. Por-
tanto, os novos valores serão reco-
lhidos a partir de junho, quando será 
possível a emissão de todos os do-
cumentos de arrecadação – DAS re-
lativos aos períodos de apuração de 
maio até dezembro. 

Acesse aqui a Medida Provisória 1172 
de 2023.  
 
Receita Federal em 09.05.2023.  

DCTFWeb: Novos códigos obrigatórios 
do Imposto de Renda Retido na Fonte 
sobre rendimentos do trabalho 

 
■A partir do período de apuração (PA) 
de maio de 2023 (mês de pagamento), os 
valores de retenção de Imposto de 
Renda decorrentes de rendimentos do 
trabalho passarão a ser declarados na 
DCTFWeb e recolhidos por meio de 
DARF Numerado emitido pela própria 
declaração.  

Assim, tratando-se de IR retido so-
bre pagamento efetuado a partir de 
01.05.2023, o eSocial enviará essa 
retenção para a DCTFWeb deste PA 
(05/2023), quando for feito o encer-
ramento da folha.  

A partir daí, será declarado e pago 
no portal da DCTFWeb 

Recolhimento do Imposto de Renda re-
tido de beneficiários residentes no exte-
rior 
 

Para os casos de retenção de im-
posto de renda de rendimentos atri-
buídos a beneficiários no exterior - 
Código de Receita 0473-01, em que o 
vencimento do tributo é diário (data 
de ocorrência do fato gerador) a ge-
ração do DARF numerado poderá ser 
efetuada no sistema SicalcWeb, dis-
ponível neste link.  
 
 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2023-2026%2F2023%2Fmpv%2Fmpv1172.htm&data=05%7C01%7CASCOM.RFOC%40rfb.gov.br%7Cb6aeb92db7134db07f6f08db508cd081%7C6f49aa43822a4c209670db7700bf1eb0%7C0%7C0%7C638192337938865839%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=2acFX9o8BHlC%2Bl6YxgOtINqHOlS1ta8bWG7I2lb9xT8%3D&reserved=0
https://sicalc.receita.economia.gov.br/sicalc/principal
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Nesses casos, antes de o contribu-
inte efetuar a confissão da dívida na 
DCTFWeb, poderá importar os DARF 
já pagos, de forma a abater os débi-
tos declarados, evitando pagamen-
tos em duplicidade. Outra opção é 
retirar o Código de Receita 0473-01 
na edição do DARF, antes de emiti-lo 
na aplicação DCTFWeb. 

Para mais informações, consulte aqui o 
Manual de Orientação da DCTFWeb. 

Receita Federal em 02.05.2023. 
 
 

3. Julgamentos Relevantes 

_____________________________________ 
 
Destacamos nesta edição as princi-

pais decisões: 

IR e CSLL incidem sobre a correção mo-
netária das aplicações financeiras. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Primeira Seção, sob o rito dos recursos 

especiais repetitivos (Tema 1.160), deci-

diu que o Imposto de Renda (IR) e a Con-

tribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL) incidem sobre a correção mone-

tária das aplicações financeiras, pois 

estas se caracterizam legal e contabil-

mente como Receita Bruta, na condição 

de Receitas Financeiras componentes 

do Lucro Operacional. 

Com a fixação da tese, poderão vol-
tar a tramitar todos os processos in-
dividuais ou coletivos que estavam 
suspensos à espera do julgamento 
do repetitivo. O precedente qualifi-
cado deverá ser observado pelos tri-
bunais de todo país na análise de ca-
sos semelhantes. 

Correção monetária assume contornos 

de remuneração pactuada 

O ministro Mauro Campbell Mar-

ques, relator do recurso repetitivo, 
observou que é impossível deduzir a 
inflação (correção monetária) do pe-
ríodo do investimento (aplicação fi-
nanceira) da base de cálculo do Im-
posto de Renda Retido na Fonte 
(IRRF) ou da CSLL, pois a inflação 
corresponde apenas à atualização 

do valor monetário da respectiva 
base de cálculo, que é permitida 
pelo artigo 97, parágrafo 2º, do Código 

Tributário Nacional (CTN), indepen-
dente de lei, já que não constitui ma-
joração de tributo. 

Nesse sentido, o relator apontou 
que, como a correção monetária 
também é moeda e a economia é de-
sindexada desde a vigência do artigo 

4º da Lei 9.249/1995, não há como a ex-

cluir do cálculo, pois esses valores 
assumem contornos de remunera-
ção pactuada quando da feitura do 
investimento. 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1160&cod_tema_final=1160
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172.htm#art97%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172.htm#art97%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9249.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9249.htm#art4
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Dessa forma, segundo o ministro, o 
contribuinte ganha com a correção 
monetária porque seu título ou apli-
cação financeira foi remunerado. Por 
isso, a correção monetária se torna 
componente do rendimento da apli-
cação financeira a que se refere. 

"Sendo assim, há justiça na tributa-

ção dessa proporção, pois a restau-
ração dos efeitos corrosivos da in-
flação deve atender tanto ao contri-
buinte (preservação do capital apli-

cado) quanto ao fisco (preservação 
do valor do tributo). E aqui convém 
fazer o mesmo exercício lógico para 
as situações de deflação: fisco e 
contribuinte serão afetados negati-
vamente necessariamente na 
mesma proporção", declarou. 

Tributos também devem incidir sobre 

receitas 

O relator também ressaltou que, de 
acordo com a sistemática em vigor 
atualmente, as variações monetá-
rias podem ser consideradas como 
receitas (variações monetárias ati-
vas) ou despesas (variações mone-
tárias passivas), ou seja, quando as 
variações são negativas geram de-
dução da base de cálculo do Imposto 

de Renda das Pessoas Jurídicas 
(IRPJ) e da CSLL devidos. 

Mauro Campbell Marques apontou 
que as despesas financeiras, inclu-
indo a taxa de inflação nelas embu-
tida, repercutem no montante dos 
resultados do exercício e reduzem o 
lucro tributável, o que também deve 
se repetir com relação às receitas fi-
nanceiras para abranger a correção 

monetária. 

O ministro explicou não ser razoável 
que no caso de reconhecimento das 
receitas financeiras tal procedi-

mento não se repita, usufruindo o 
contribuinte das vantagens de dedu-
zir a correção monetária embutida 
em suas despesas financeiras, sem 
contabilizá-la como receita tributá-
vel em suas receitas financeiras. 

"O pleito do contribuinte se volta 

apenas contra a parte do sistema 
que lhe prejudica (variações mone-
tárias ativas), preservando a parte 
que lhe beneficia (variações mone-
tárias passivas). Ora, fosse o caso de 
se reconhecer o seu pleito, haveria 
que ser declarada a inconstituciona-
lidade de toda a sistemática, tor-
nando impossível a tributação de 
aplicações financeiras. Tal não pa-
rece ser solução viável", concluiu. 

REsp. nº 1.986.304. 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2268442&num_registro=202200450877&data=20230424&formato=PDF
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Contribuição previdenciária a cargo do 

empregador - Base de cálculo - Auxílio-

alimentação pago em dinheiro - Inclu-

são - Natureza salarial e habitualidade. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Primeira Seção, entendeu que incide a 

contribuição previdenciária a cargo do 

empregador sobre o auxílio-alimenta-

ção pago em pecúnia. 

A questão submetida refere-se à 

possibilidade de incidência da con-

tribuição previdenciária devida pelo 

empregador sobre os valores pagos 

em pecúnia aos empregados a título 

de auxílio-alimentação, ou seja, se 

essa verba se enquadra no conceito 

de salário para que possa compor a 

base de cálculo do referido tributo. 

De início, ressalta-se que a contri-

buição previdenciária devida pelo 

empregador é uma das espécies de 

contribuições para o custeio da se-

guridade social e encontra-se pre-

vista na alínea "a" do inciso I do art. 

195 da Constituição Federal. É ne-

cessário considerar, também, o dis-

posto no art. 201, § 11, da Constituição 

Federal, que traz o conceito consti-

tucional de salário para fins de con-

tribuição previdenciária: "Os ganhos 

habituais do empregado, a qualquer 

título, serão incorporados ao salário 

para efeito de contribuição previden-

ciária e consequente repercussão 

em benefícios, nos casos e na forma 

da lei". 

O Supremo Tribunal Federal, ao exa-

minar o RE 565.160/SC (de relatoria 

do Ministro Marco Aurélio Mello, jul-

gado sob o rito da repercussão geral 

- Tema n. 20), enfrentou questão re-

lacionada à interpretação da expres-

são "folha de salários", para fins de 

incidência da contribuição previden-

ciária devida pelo empregador e fi-

xou a seguinte tese jurídica: "A con-

tribuição social a cargo do emprega-

dor incide sobre ganhos habituais do 

empregado, a qualquer título, quer 

anteriores, quer posteriores à 

Emenda Constitucional nº 20/1998 - 

inteligência dos artigos 195, inciso I, 

e 201, § 11, da Constituição Federal". 

Dos votos proferidos pelos Ministros 

do STF, é possível extrair dois requi-

sitos para que determinada verba 

componha a base de cálculo da con-

tribuição previdenciária patronal: (I) 

habitualidade; (II) caráter salarial. A 

habitualidade constitui pressuposto 

constitucional expresso no art. 201, § 

11, da Constituição Federal, enquanto 

a definição da natureza salarial ou 

indenizatória da verba paga ao em-

pregado está afeta à esfera infra-

constitucional. 
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Por sua vez, o auxílio-alimentação é 

parcela que constitui benefício con-

cedido aos empregados para custear 

despesas com alimentação (neces-

sidade essa que deve ser suprimida 

diariamente) sendo, portanto, ine-

rente à sua natureza a habitualidade.  

Assim, fica claro que o requisito 

constitucional para a incidência da 

contribuição previdenciária a cargo 

do empregador está cumprido. 

Quanto à legislação federal que trata 

da base de cálculo da contribuição 

previdenciária e da natureza das 

parcelas recebidas em decorrência 

de relação de emprego, elenca-se a 

Lei n. 8.212/1991 (Lei Orgânica da Se-

guridade Social) e a Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT). A inter-

pretação sistemática dos arts. 22, I, 

28, I, da Lei n. 8.212/1991 e 457, § 2º, 

da CLT (a partir da vigência da Lei n. 

13.467/2017 - Reforma Trabalhista) 

revela que o auxílio-alimentação 

pago em dinheiro ao empregado 

possui natureza salarial. 

Extrai-se desses dispositivos que há 

uma correspondência entre a base 

de cálculo da contribuição previden-

ciária devida pelo empregador e a 

base de cálculo do benefício previ-

denciário a ser recebido pelo empre-

gado, sendo certo que ambas levam 

em consideração a natureza salarial 

das verbas pagas. Em outras pala-

vras: a parcela paga ao empregado 

com caráter salarial manterá essa 

natureza para fins de incidência de 

contribuição previdenciária patronal 

e, também, de apuração do benefício 

previdenciário. 

Dito isso, vale ressaltar que esta 

Corte Superior, ao julgar o REsp 

1.358.281/SP, submetido ao rito dos 

recursos repetitivos, explicitou no 

que consiste o caráter salarial e o 

indenizatório das verbas pagas aos 

empregados para definir sua exclu-

são ou inclusão na base de cálculo 

da contribuição previdenciária. 

Ademais, cabe aqui esclarecer que a 

presente controvérsia envolve o au-

xílio-alimentação pago em dinheiro 

ao empregado, que pode ser usado 

para quaisquer outras finalidades 

que não sejam a de arcar com os 

gastos com sua alimentação. Não se 

discute, nesse precedente, a natu-

reza dos valores contidos em car-

tões pré-pagos, fornecidos pelos 

empregadores, de empresas como 

"Ticket", "Alelo" e "VR Benefícios", 

cuja utilização depende da aceitação 

em estabelecimentos credenciados, 

como supermercados, restaurantes 

e padarias. 

REsp. nº 1.995.437. 
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Aplicação de benefício para quitação de 

débito fiscal parcelado. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Primeira Seção, afetou os Recursos Es-

peciais 2.006.663, 2.019.320 e 2.021.313, 

de relatoria do ministro Herman Benja-

min, para julgamento sob o rito dos re-

petitivos. 

A questão submetida a julgamento, 

cadastrada como Tema 1.187 na base 

de dados do STJ, é definir o momento 

da aplicação da redução dos juros 

moratórios, nos casos de quitação 

antecipada, parcial ou total, dos dé-

bitos fiscais objeto de parcelamento, 

conforme previsão do artigo 1º da Lei 

11.941/2009. 

O colegiado determinou a suspensão 

dos recursos especiais e agravos 

em recurso especial fundados em 

idêntica questão de direito, em tra-

mitação tanto na segunda instância 

como no STJ. 

Base de cálculo para a apuração dos ju-

ros de mora 

No REsp 2.019.320, a União recorre 

de acórdão do Tribunal Regional Fe-

deral da 4ª Região (TRF4) que consi-

derou que a base de cálculo para a 

apuração dos juros de mora deve 

considerar apenas o valor principal 

do débito fiscal, excluindo a multa.  

Para a União, o correto seria levar 

em conta o valor principal mais a 

multa, o que aumentaria o montante 

dos juros de mora devidos, sobre os 

quais deve incidir o benefício da Lei 

11.941/2009 para quem paga à vista. 

O relator afirmou que essa discus-

são, submetida reiteradamente ao 

STJ, "representa questão de rele-

vância e impacto significativo". Se-

gundo o ministro, em pesquisa à 

base de jurisprudência da corte, fo-

ram encontrados 79 acórdãos e 

cerca de mil decisões monocráticas 

sobre a mesma controvérsia, profe-

ridos pelos ministros da Primeira e 

da Segunda Turma. 

Recursos repetitivos geram economia 

de tempo e segurança jurídica 

O Código de Processo Civil de 2015 

regula, no artigo 1.036 e seguintes, o 

julgamento por amostragem, medi-

ante a seleção de recursos especiais 

que tenham controvérsias idênticas.  

Ao afetar um processo, ou seja, en-

caminhá-lo para julgamento sob o 

rito dos repetitivos, os ministros fa-

cilitam a solução de demandas que 

se repetem nos tribunais brasileiros. 

A possibilidade de aplicar o mesmo 

entendimento jurídico a diversos 

processos gera economia de tempo 

e segurança jurídica. No site do STJ, 
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é possível acessar todos os temas 

afetados, bem como conhecer a 

abrangência das decisões de so-

brestamento e as teses jurídicas fir-

madas nos julgamentos, entre ou-

tras informações. 

REsp. nº 2.019.320. 

Configura fraude à execução fiscal a ali-

enação de imóvel após a inscrição do 

débito em dívida ativa. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Primeira Turma, reafirmou o entendi-

mento de que, após a entrada em vigor 

da Lei Complementar 118 de 2005, são 

consideradas fraudulentas as aliena-

ções de bens do devedor posteriores à 

inscrição do crédito tributário na dívida 

ativa, a menos que ele tenha reservado 

quantia suficiente para o pagamento to-

tal do débito. 

Antes de comprar um imóvel, uma 

pessoa verificou que não havia re-

gistro de penhora ou qualquer outro 

impedimento à aquisição. Entre-

tanto, a construtora, primeira pro-

prietária do imóvel, teve um débito 

tributário inscrito na dívida ativa pela 

Fazenda Nacional antes de realizar a 

primeira venda. A defesa da última 

adquirente sustentou que foram fei-

tas as averiguações necessárias e, 

por isso, não houve má-fé no negó-

cio. 

As instâncias ordinárias entenderam 

que a presunção de fraude à execu-

ção seria relativa, e a afastaram 

considerando que a última compra-

dora agiu de boa-fé ao adotar as 

cautelas que lhe eram exigidas. Para 

o Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região (TRF4), seria desarrazoado 

querer que, no caso de alienações 

sucessivas de imóveis, o comprador 

tivesse de investigar as certidões 

negativas de todos os proprietários 

anteriores. 

Em recurso especial, a Fazenda Na-

cional alegou que, de acordo com a 

jurisprudência do STJ, após o ad-

vento da LC 118/2005, a presunção da 

fraude à execução em tais situações 

é absoluta, ainda que tenham ocor-

rido sucessivas alienações do bem.   

Ao dar provimento ao recurso espe-

cial, afastando a tese de que a boa-

fé da adquirente excluiria a fraude, a 

turma cassou o acórdão de segunda 

instância e determinou novo julga-

mento do caso.  

Presunção de fraude se tornou absoluta 

com a LC 118 de 2005 

O ministro Benedito Gonçalves des-

tacou que a Primeira Seção, no jul-

gamento do REsp 1.141.990, decidiu 

que a alienação efetivada antes da 

entrada em vigor da LC 118 de 2005 

só caracteriza fraude à execução se 
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tiver havido a prévia citação no pro-

cesso judicial. Após a entrada da lei 

em vigor, a presunção de fraude se 

tornou absoluta, bastando a efetiva-

ção da inscrição em dívida ativa para 

a sua configuração. 

"Não há por que se averiguar a even-

tual boa-fé do adquirente, se ocor-

rida a hipótese legal caracterizadora 

da fraude, a qual só pode ser excep-

cionada no caso de terem sido re-

servados, pelo devedor, bens ou 

rendas suficientes ao total paga-

mento da dívida inscrita", apontou o 

ministro. 

O magistrado ponderou que esse en-

tendimento se aplica também às hi-

póteses de alienações sucessivas, 

porque se considera fraudulenta, 

mesmo quando há transferências 

sucessivas do bem, a alienação feita 

após a inscrição do débito em dívida 

ativa, sendo desnecessário compro-

var a má-fé do terceiro adquirente. 

REsp. nº 1.820.873. 

 

 

 

 

 

 

Compensação. Entrega de Declaração 
de Débito e Créditos Tributários Fede-
rais – DCTF - Constituição do crédito - 
Decadência não configurada. 

 
■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Segunda Turma, por unanimidade, en-
tendeu que a entrega da Declaração de 
Débito e Créditos Tributários Federais 
(DCTF) constitui crédito tributário, que 
pode ser cobrado após a compensação 
ser considerada não declarada pela au-
toridade competente, sendo afastada, 
portanto, a decadência. 
 

Trata-se, na origem, de embargos à 
execução fiscal opostos com o in-
tuito de obstar a cobrança de crédi-
tos tributários relacionados a pedi-
dos de compensação com créditos 
de terceiro advindos de ação ordiná-
ria cujo objeto era o ressarcimento 
de créditos de IPI na aquisição de in-
sumos utilizados na fabricação e ex-
portação de produtos industrializa-
dos.  
 
Após a cessão dos créditos em seu 
favor, a contribuinte transmitiu, em 
29.3.2000 e 13.12.2000, Declaração de 
Débito e Créditos Tributários Fede-
rais - DCTF referente aos créditos 
tributários de Programa de Integra-
ção Social - PIS e da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS, atrelados a pedidos 
de compensação. Entretanto, os pe-
didos foram processados somente 
em virtude da determinação judicial 
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oriunda de mandado de segurança 
para que fosse admitida a compen-
sação com créditos de terceiros. 
 

Em 2012, a discussão originada em 
mandado de segurança encerrou-se 
a favor da Fazenda Nacional, oportu-
nidade em que foi rechaçada a com-
pensação de débitos próprios com 
créditos de terceiros. Com o trânsito 
em julgado, a Receita Federal do 
Brasil analisou os pedidos de com-
pensação apresentados pela agra-
vante, com fundamento no impedi-
mento de utilização de créditos de 
terceiros, apontando, ainda, que as 
compensações seriam consideradas 
não declaradas, nos termos do art. 
74, § 12, II, "b" e "d", e no § 13, da Lei 
nº 9.430 de 1996. No despacho admi-
nistrativo, a autoridade fiscal fez 
constar que a hipótese não compor-
tava a possibilidade de apresentação 
de manifestação de inconformidade, 
prevista no art. 74, §§ 9º e 10, da Lei 
nº 9.430 de 1996. Realizadas as inti-
mações cabíveis, sem o consequente 
pagamento dos créditos tributários, 
a Fazenda Nacional promoveu a ins-
crição em dívida ativa e a respectiva 
cobrança judicial, na qual foram 
opostos os embargos à execução 
fiscal de onde se origina o presente 
caso. 
 
 
 

O Tribunal a quo proferiu acórdão 
anulando a Certidão de Dívida Ativa - 
CDA sob a justificativa de que a au-
toridade administrativa tem o dever 
de verificar a regularidade dos cré-
ditos compensados e emitir decisão 
fundamentada acerca do requeri-
mento do contribuinte, dando opor-
tunidade de oferecimento de impug-
nação administrativa, em respeito ao 
princípio do contraditório.  
 
A Fazenda Nacional interpôs recurso 
especial, com fundamento no art. 
105, III, a, da Constituição Federal, 
alegando que o acórdão de origem 
violou o art. 1°, § 2°, do Decreto-Lei 
nº 1.737 de 1959; o art. 5° do Decreto-
Lei nº 2.124 de 1984 e o art. 38, pará-
grafo único, da Lei nº 6.830 de 1980, 
porque teria ocorrido a renúncia ao 
direito de discutir administrativa-
mente o crédito tributário. Após jul-
gamento monocrático do recurso 
especial, a contribuinte interpôs 
agravo interno. 
 

Em suas razões recursais, a agra-
vante afirma que não impetrou o 
mandado de segurança para discutir 
o crédito tributário, mas para garan-
tir que os seus pedidos de compen-
sação fossem operacionalizados.  
 
 
 
 



 
 

18 

 

De fato, possui razão a agravante ao 
afirmar que não ajuizou ação para 
discutir o crédito tributário, alegação 
que corresponde às razões recur-
sais apresentadas pela Fazenda Na-
cional, que defende a renúncia à dis-
cussão administrativa decorrente do 
mandado de segurança impetrado 
com a finalidade de operacionalizar 
seus pedidos de compensação com 
crédito de terceiro, sem o óbice im-
posto pela Instrução Normativa nº 
41/2000. 
 

Nesse contexto, não há que se falar 
em discussão administrativa quando 
a matéria objeto de eventual mani-
festação de inconformidade foi ante-
cipada no mérito do mandado de se-
gurança, ainda que este tenha sido 
impetrado por terceiro em benefício 
da agravante, com o devido trânsito 
em julgado a favor da Fazenda Naci-
onal. Ou seja, a discussão já havia 
sido definida pelo Poder Judiciário.  
 
Carece de sentido, portanto, a afir-
mação contida no acórdão de ori-
gem, no sentido de ter sido negado o 
direito ao contraditório e à ampla de-
fesa na esfera administrativa.  
 
Outrossim, a manifestação de incon-
formidade que poderia vir a ser 
apresentada pela agravante não po-
deria ter por finalidade discussão 
acerca de decadência ou prescrição 
do crédito tributário, as quais foram 

apresentadas em sede de embargos 
à execução fiscal. Nesse ponto, é 
mister deixar registrado que a mani-
festação de inconformidade pode ser 
manejada pelo contribuinte tão so-
mente para questionar os motivos do 
indeferimento da compensação, não 
sendo o instrumento hábil para ale-
gações outras acerca do crédito tri-
butário que se pretende compensar. 
 
Noutro viés, no ínterim da discussão 
no Mandado de Segurança finalizada 
em 2012, o pedido de compensação 
foi transformado em PER/DCOMP 
desde o seu protocolo, para os efei-
tos previstos no art. 74, § 4º, da Lei 
nº 9.430 de 1996. Frise-se que as al-
terações promovidas no art. 74 da 
Lei nº 9.430 de 1996 são aplicáveis 
aos pedidos de compensação pen-
dentes por expressa disposição le-
gal, de modo que coube à autoridade 
administrativa observá-las após 
findo o writ acima mencionado. 
 

Para além do fato de os créditos in-
dicados no pedido de compensação 
serem de terceiro, situação esta de-
cidida no mandado de segurança, o 
encontro de contas envolvia crédito-
prêmio e indicação de crédito que, à 
época do pedido frente à Administra-
ção, era oriundo de decisão não 
transitada em julgada. Em tais hipó-
teses (incluindo neste rol a compen-
sação com créditos de terceiros), a 
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compensação é considerada não de-
clarada, sendo incabível a manifes-
tação de inconformidade, nos termos 
do art. 74, § 12, II, e no § 13 da Lei n. 
9.430/1996. Portanto, ainda que o 
presente caso não envolvesse re-
núncia ao direito de discutir na seara 
administrativa, a agravante não po-
deria discutir administrativamente a 
compensação não declarada por 
meio de manifestação de inconfor-
midade.  
 
Não obstante a jurisprudência deste 
Superior Tribunal de Justiça ter se 
firmado no sentido da exigência do 
lançamento de ofício nas hipóteses 
em que os pedidos de compensação 
indeferidos foram apresentados an-
tes 31/10/2003, o presente caso com-
porta o devido distinguishing. Nesse 
diapasão, a entrega da DCTF pela 
agravante constituiu o crédito tribu-
tário, que pode ser cobrado após a 
compensação ser considerada não 
declarada pela autoridade compe-
tente, sendo afastada, portanto, a 
decadência. 
 
REsp. nº 1.826.743. 
 
 
 
 
 
 
 

PIS/Cofins: STF mantém suspensão de 
decisões que afastam novas alíquotas 
sobre receitas financeiras. 

■O Supremo Tribunal Federal (STF) 

manteve a suspensão de decisões judi-

ciais que afastaram a aplicação de de-

creto presidencial que restabeleceu os 

valores das alíquotas do PIS/Pasep e da 

Cofins sobre receitas financeiras de 

empresas sujeitas ao regime de apura-

ção não cumulativa. 

Na sessão virtual do Plenário finali-

zada em 8.05.2023, a maioria seguiu 

o voto do relator, ministro Ricardo 

Lewandowski (aposentado), e refe-

rendou a liminar concedida por ele 

em março, na Ação Declaratória de 

Constitucionalidade (ADC) 84, ajui-

zada pelo presidente da República, 

Luiz Inácio Lula da Silva. 

Decretos 

Em 30.12.2022, o então vice-presi-

dente da República, Hamilton Mou-

rão, no exercício da Presidência, ha-

via promulgado o Decreto 11.322 de 

2022, que reduziu pela metade as 

alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins 

sobre receitas em questão (de 0,65% 

para 0,33% e de 4% para 2%, respec-

tivamente). A norma estabelecia a 

data de vigência a partir de sua pu-

blicação, produzindo efeitos a partir 

de 1º.1.2023. 
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Em 1º de janeiro, contudo, Lula editou 

o Decreto 11.374 de 2023, com vigên-

cia imediata, que revogou o anterior 

e manteve os índices que vinham 

sendo pagos pelo contribuinte desde 

2015, previstos no Decreto 8.426 de 

2015. 

O referendo da liminar, que começou 

a ser julgado na sessão virtual em 

27.3, foi suspenso por pedido de vista 

do ministro Alexandre de Moraes e 

agora retomado. 

Ações judiciais 

Em seu voto, apresentado na oca-

sião, Lewandowski apontou que, se-

gundo a Procuradoria-Geral da Fa-

zenda Nacional (PGFN), foram pro-

tocoladas 279 ações cíveis questio-

nando a norma até 2.2.2023 e que ha-

via decisões da Justiça Federal em 

dois sentidos - afastando ou apli-

cando as alíquotas previstas no de-

creto deste ano. A decisão definitiva 

de mérito da ADC terá eficácia para 

todos e efeito vinculante, ou seja, de 

observância obrigatória pelo Poder 

Judiciário e pela administração pú-

blica nas esferas federal, estadual e 

municipal. 

 

 

 

Fato gerador 

Segundo o relator, a nova norma, 

que restabeleceu a alíquota anterior 

no mesmo dia em que entraria em 

vigor a redução, não pode ser equi-

parada a aumento de tributo, o que 

afastaria o princípio da anterioridade 

nonagesimal, que determina que o 

fisco só pode cobrar esses tributos 

90 dias após sua majoração. Ele 

lembrou que, apesar do posiciona-

mento do STF de que a redução e o 

restabelecimento de alíquotas de 

PIS/Cofins deve obedecer a esse 

princípio, no caso concreto houve 

somente a manutenção do índice que 

já vinha sendo pago. 

Outro ponto destacado é que as con-

tribuições ao PIS/Cofins sobre recei-

tas financeiras, com incidência não 

cumulativa, têm como fato gerador o 

faturamento mensal. Assim, a lei 

aplicável é a vigente à data do fato 

gerador - no caso, o Decreto 8.426 

de 2015, restaurado pela norma 

deste ano. 

Lewandowski observou, ainda, que o 

decreto de 2022 não foi aplicado 

concretamente, pois não houve ne-

nhum dia útil entre sua edição e sua 

revogação que possibilitasse a gera-

ção de receita financeira. Como não 

ocorreu o fato gerador, o contribu-
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inte não adquiriu o direito de se sub-

meter a um regime fiscal que não 

chegou a entrar em vigência. 

Divergências 

Ficaram vencidos a presidente do 

STF, ministra Rosa Weber, que votou 

por não referendar a cautelar, e o 

ministro André Mendonça, que pro-

punha uma suspensão mais restrita. 

ADC nº 84.  

ISS – Concessão de liminar para sus-
pensão da exigência de emissão de no-
tas fiscais sobre as receitas de honorá-
rios de sucumbência. 

■O Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJ/SP), 14ª Câmara de Direito Público, 

no julgamento de pedido de liminar de 

um escritório de advocacia, em que se 

discute a exigência de emissão de notas 

fiscais sobre receitas de honorários de 

sucumbência e incidência de ISS, enten-

deu que os honorários sucumbenciais, 

diferentemente dos contratuais, não se 

estribam em prestação de serviços, an-

tes advêm de derrota, em juízo, do ad-

versário do tomador destes.  

Portanto, ausente fato gerador, apa-

rentemente não há incidência do tri-

buto em foco. Daí legítimo concluir-

se que, em princípio, também se não 

configura a correspondente obriga-

ção acessória de emissão de notas 

fiscais. Há indícios de que nem 

mesmo em tese pode dar-se o nas-

cimento da obrigação principal de 

pagamento, tendo em conta a inexis-

tência de prestação de serviços.  

O município, ao mencionar inconsis-

tências entre receitas e emissões de 

notas fiscais, considerou componen-

tes daquelas não só os honorários 

contratuais, mas igualmente os su-

cumbenciais. Sucede que quanto a 

estes, como dantes aduzido, aparen-

temente não incide o tributo e se não 

caracteriza a obrigação acessória de 

emitir notas fiscais.  

Vislumbra-se, pelas razões supra 

expendidas, possível ilegitimidade, 

ainda que parcial, das multas lavra-

das pelo ente político.  

Assim defere-se, até julgamento 

deste agravo, a medida liminar re-

querida no mandado de segurança, 

mas apenas ao fito de suspender, 

enquanto se não prolate sentença, a 

exigibilidade daquelas.  

Não se pode declarar neste mo-

mento processual, à falta de melho-

res elementos de convicção, a ilega-

lidade das multas, como requer a 

impetrante ao deduzir o pedido de 

medida liminar.  
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Decidirá a propósito o juízo de ori-

gem, quando prolatar a sentença, 

munido de dados mais robustos, das 

informações da autoridade impe-

trada inclusive.  

Informe-se ao juízo de primeiro grau 

de jurisdição o teor deste decisório e 

intime-se a autoridade impetrada a 

apresentar contraminuta. 

Processo nº 2065156-95.2023.8.26.0000. 


